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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RESERVA DE 
MEAÇÃO DE BEM INDIVISÍVEL. REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem apresentou os seguintes fundamentos: "No 
caso em análise, o apelante (...) casou-se com a executada (...) em 18/07/1986, pelo regime da 
Comunhão Universal de Bens, o que implica na comunhão dos bens e dívidas do casal. 
Considerando-se que o débito tributário executado foi constituído em 12/03/2010, após o 
casamento, conclui-se que a dívida pertence ao casal e atinge todos os seus bens, pois somente as 
dívidas anteriores ao casamento não se comunicam, conforme art. 1.668, III, do CC. Não se 
aplica ao presente caso, portanto, o art. 843 do CPC, uma vez que não há como dissociar as 
dívidas e os bens no regime da comunhão universal".
2. No regime da comunhão universal de bens, forma-se um único patrimônio entre os consortes, 
o qual engloba todos os créditos e débitos de cada um individualmente, com exceção das 
hipóteses previstas no art. 1.668 do Código Civil.
3. Por essa razão, revela-se perfeitamente possível a constrição judicial de bens do cônjuge do 
devedor, casado sob o regime da comunhão universal de bens, ainda que não tenha sido parte no 
processo, resguardada, obviamente, a sua meação.
4. Com efeito, na hipótese de a constrição recair sobre bem comum do casal, é imprescindível 
que seja respeitada a meação do cônjuge do devedor, inclusive na alienação de coisa indivisível, 
nos termos do art. 843 do CPC/2015.
5. Dessume-se que o acórdão recorrido não está em sintonia com o atual entendimento do STJ.
6. Agravo Interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 20/02/2024 a 26/02/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Afrânio Vilela votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.
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                    Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

 

Ministro Herman Benjamin 
Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cuida-se de Agravo Interno interposto de decisão monocrática que deu provimento 

ao Recurso Especial.

A parte agravante sustenta:

Inexistente o indispensável prequestionamento, é incabível o 
recurso, nos termos das Súmulas 282 e 356 do STF, válidas, também para o 
recurso especial, pelo que se requer, desde já, sua inadmissão.

(...)
Nessa senda, percebe-se, nitidamente, que a real pretensão da 

recorrente é justamente a revisão das provas apresentadas nos autos, o que não é 
possível em sede de recurso especial. Desta forma, a alteração do julgado 
demandaria incursão no conjunto probatório, o que encontra óbice na Súmula 
07/STJ.

(...)
No mais, há que se destacar que a fundamentação do recorrente é 

deficiente, conforme enunciado da Súmula do STF nº 284, visto que não foi 
capaz de se desincumbir do ônus de demonstrar violação aos dispositivos 
indicados.

(...)
No mais, ao contrário do alegado pelo embargante, não houve 

qualquer irregularidade na realização da penhora nos autos da execução.
De fato, a penhora foi realizada após a apresentação de certidão 

cartorária comprovando a propriedade do bem pela executada/devedora, ainda 
que em co-propriedade com o ora embargante.

O auto de penhora foi lavrado regularmente, sendo que tanto a 
executada quanto seu esposo, ora embargante, foram devidamente intimados.

Não bastasse a fé pública a sustentar a afirmação do diligente 
Oficial de Justiça, foi ainda colhida assinatura do ora embargante no mandado 
de penhora, comprovando a sua ciência acerca da execução e da constrição 
realizada.

Portanto, ao contrário do que afirmado pelo embargante, não 
houve qualquer irregularidade processual que sustentasse a pretendida nulidade 
da penhora.
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Ademais, é de se rechaçar a alegação do embargante, no sentido 
de que teria havido excesso de penhora, por não ter sido resguardada a sua 
meação sobre o imóvel penhorado.

Ocorre que, verificando os documentos juntados aos autos, 
observa-se que o embargante e a executada são casados sob o regime da 
comunhão universal de bens, conforme certidão por ele mesmo apresentada.

Como se sabe, por disposição expressa do Código Civil, no 
regime da comunhão universal ocorre a plena comunicação do patrimônio 
positivo e das dívidas passivas dos cônjuges.

Portanto, nesse regime, o patrimônio e as dívidas pertencem 
globalmente ao casal, e não a cada um dos cônjuges individualmente, de modo 
que não se pode falar em reserva de meação ou incidência parcial da penhora.

Requer a reconsideração do decisum ou a submissão do feito à Turma. 

Impugnação às fls. 529-542, e-STJ.

É o relatório. 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
RESERVA DE MEAÇÃO DE BEM INDIVISÍVEL. REGIME DE 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem apresentou os seguintes 
fundamentos: "No caso em análise, o apelante (...) casou-se com a executada 
(...) em 18/07/1986, pelo regime da Comunhão Universal de Bens, o que 
implica na comunhão dos bens e dívidas do casal. Considerando-se que o débito 
tributário executado foi constituído em 12/03/2010, após o casamento, 
conclui-se que a dívida pertence ao casal e atinge todos os seus bens, pois 
somente as dívidas anteriores ao casamento não se comunicam, conforme art. 
1.668, III, do CC. Não se aplica ao presente caso, portanto, o art. 843 do CPC, 
uma vez que não há como dissociar as dívidas e os bens no regime da 
comunhão universal".
2. No regime da comunhão universal de bens, forma-se um único patrimônio 
entre os consortes, o qual engloba todos os créditos e débitos de cada um 
individualmente, com exceção das hipóteses previstas no art. 1.668 do Código 
Civil.
3. Por essa razão, revela-se perfeitamente possível a constrição judicial de bens 
do cônjuge do devedor, casado sob o regime da comunhão universal de bens, 
ainda que não tenha sido parte no processo, resguardada, obviamente, a sua 
meação.
4. Com efeito, na hipótese de a constrição recair sobre bem comum do casal, é 
imprescindível que seja respeitada a meação do cônjuge do devedor, inclusive 
na alienação de coisa indivisível, nos termos do art. 843 do CPC/2015.
5. Dessume-se que o acórdão recorrido não está em sintonia com o atual 
entendimento do STJ.
6. Agravo Interno não provido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 24.11.2023.

O Agravo Interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos 

hábeis para alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna incólume o 

entendimento nela firmado. 

Conforme já disposto no decisum combatido, no enfrentamento da 

matéria, o Tribunal de origem apresentou os seguintes fundamentos:

No caso em análise, o apelante Paulo Roberto Moreira casou-se 
com a executada Cristina Maria Alves Moreira em 18/07/1986, pelo regime da 
Comunhão Universal de Bens, o que implica na comunhão dos bens e dívidas 
do casal.

Considerando-se que o débito tributário executado foi constituído 
em 12/03/2010, após o casamento, conclui-se que a dívida pertence ao casal e 
atinge todos os seus bens, pois somente as dívidas anteriores ao casamento não 
se comunicam, conforme art. 1.668, III, do CC.

Não se aplica ao presente caso, portanto, o art. 843 do CPC, uma 
vez que não há como dissociar as dívidas e os bens no regime da comunhão 
universal.

No regime da comunhão universal de bens, forma-se um único 

patrimônio entre os consortes, o qual engloba todos os créditos e débitos de cada um 

individualmente, com exceção das hipóteses previstas no art. 1.668 do Código Civil.

Por essa razão, revela-se perfeitamente possível a constrição judicial 

de bens do cônjuge do devedor, casado sob o regime da comunhão universal de 

bens, ainda que não tenha sido parte no processo, resguardada, obviamente, a sua 

meação.

Com efeito, na hipótese de a constrição recair sobre bem comum do 

casal, é imprescindível que seja respeitada a meação do cônjuge do devedor, 

inclusive na alienação de coisa indivisível, nos termos do art. 843 do CPC/2015. A 

propósito:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PESQUISA DE BENS EM NOME DO 
CÔNJUGE. REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. 
CABIMENTO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, 
cuida-se de ação de cobrança, em fase de cumprimento de sentença, promovida 
pela União em face do ora agravado. Em primeira instância, foi indeferido o 
pedido de pesquisa visando ao bloqueio de contas e de ativos financeiros em 
nome da esposa do executado, pelo sistema BACENJUD e a pesquisa de bens 
por intermédio do RENAJUD. Interposto agravo de instrumento, o Tribunal 
local negou provimento ao recurso.

2. A medida constritiva do patrimônio pode recair sobre os bens 
comuns do casal, no regime de comunhão universal de bens, respeitando-se a 
meação da cônjuge do devedor, pois, neste regime, a regra é a comunicabilidade 
de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, nos 
termos termos do artigo 1.667 do Código Civil, com as exceções expressas no 
artigos 1.668.

3. Caso a medida constritiva recaia sobre bem de propriedade 
exclusiva do cônjuge do devedor, existe meio processual adequado para que 
seja provada a exclusividade da propriedade, qual seja, os embargos de terceiro 
(artigo 674, §2, I, do CPC), no qual a presunção de comunicabilidade poderá ser 
afastada pela cônjuge do devedor com a prova de que os bens bloqueados são 
de sua propriedade exclusiva.

4. Na hipótese de a constrição recair sobre bem comum do casal, 
é imprescíndivel que seja respeitada a meação do cônjuge do devedor, inclusive 
na alienação de coisa indivisível, nos termos do artigo 843 do CPC. 
Precedentes: AREsp 438.414/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06/11/2018, DJe 10/12/2018; REsp 900.783/PR, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009, 
DJe 06/08/2009; REsp 1700587/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 19/12/2017; AgInt no 
AREsp 970.203/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 02/02/2017; AgInt no REsp 
1248255/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
13/12/2016, DJe 01/02/2017; AgInt no AREsp 841.104/DF, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/06/2016, DJe 27/06/2016)

5. Em outras palavras, o que se cuida na hipótese é da 
possibilidade de penhora de bens de propriedade do executado, como resultado 
da meação a que possui direito pelo regime da comunhão universal de bens, mas 
que estão em nome de sua esposa. Assim, não há falar em responsabilização de 
patrimônio de terceiro pela dívida do executado, uma vez que deverá ser 
obrigatoriamente respeitada a meação pertencente à cônjuge do devedor, 
inclusive na alienação de coisa indivisível.

6. Deste modo, restringindo-se a pesquisa de bens, e a 
consequente indisponibilidade e penhora em caso positivo, a bens de 
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propriedade do devedor - sua meação que lhe cabe nos bens em nome de sua 
cônjuge -, não é necessário perquirir se a dívida foi contraída ou trouxe proveito 
à família.

7. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.945.541/PR, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 1/4/2022.)

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DÍVIDA ATIVA 
NÃO TRIBUTÁRIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. RESERVA DE 
MEAÇÃO DE BEM INDIVISÍVEL. REGIME DE COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS. BENEFÍCIO ECONÔMICO DO 
EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE OS 
VALORES FORAM REVERTIDOS EM BENEFÍCIO DO EXECUTADO 
E/OU CÔNJUGE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA 
UNIÃO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento de que 
os bens indivisíveis, de propriedade comum dos cônjuges casados no regime de 
comunhão de bens, podem ser levados à hasta pública na execução, desde que 
reservado ao cônjuge meeiro do executado a metade do preço obtido.

(...)
4. Agravo Interno da UNIÃO desprovido.
(AgInt no AREsp 1.127.248/PE, relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 6/12/2017.)

Dessume-se que o acórdão recorrido não está em sintonia com o atual 

entendimento deste Tribunal Superior.

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida 

na decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em consonância com 

entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo Interno que contra ela 

se insurge.

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo Interno. 

É como voto. 
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

AgInt no REsp 2.091.763 / MG
Número Registro: 2023/0291984-2 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
10000222375776001 10000222375776002 10000222375776003 50002739520228130708

Sessão Virtual de 20/02/2024 a 26/02/2024

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

 Secretário
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : PAULO ROBERTO MOREIRA
ADVOGADOS : SANTIAGO ÁTILA SANTIAGO - MG104874

BRUNO AZEVEDO AGUIAR - MG193689
RECORRIDO : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : EDER SOUSA - MG062628

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : EDER SOUSA - MG062628
AGRAVADO : PAULO ROBERTO MOREIRA
ADVOGADOS : SANTIAGO ÁTILA SANTIAGO - MG104874

BRUNO AZEVEDO AGUIAR - MG193689

TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 20/02/2024 a 26/02
/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.
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